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ESTADo f)ct P,q.RaivÁ

UBEME,NDA N" ,DE2OI7, A EMENDA 3.
DO PRO.IE'I'O DE LEI N" 64,D8,,2017.

Subcmcnda Modifi cativa.

Modifica-se a redação do § 2'do art 1'

"§ 2o Somente os restaurantes, supermercados, hipermercados e congêneres
com capacidade para 150 pessoas ou mais ficam obrigados ao previsto no "caput"
deste art lo."

É a Emen<ia. Salar das Sessões.

Cascavel,4 de setembro de2011

Pedro S paio oRi
Vereador SDB

Justihcação

A presente proposta de subemenda visa buscar a efetividade no que se tange a
aplicabilidade desta Lei somente para locais de grande Íluxo de pessoas. A proposta
de Emenda 3 poderia hcar prejudicada devido a aprovação da Emenda 2, do mesmo
projeto, que abrange supermeroados e hipermercados. Portanto para haver
efetividade propusemos esta Emenda, dessa forma abarcando todos os

estabelecimentos.
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